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    RESOLUÇÃO CMDCA Nº 27/2024 

Súmula: Dispõe sobre a composição da mesa Diretora do 
CMDCA – biênio 2024/2026 

 
 

         O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (CMDCA) de São Pedro do Iguaçu- PR, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Municipal 1233, de 16 de junho de 2024, em reunião 
ordinária realizada no dia 06 de  setembro de 2024, nas dependências da Sala de 
Reuniões da Prefeitura Municipal, situada à Rua Niterói, 1225, Centro,   
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1233, de 16 de junho de 2024, que, em seu 

artigo 12, estabelece que "O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente será gerido por uma Diretoria Executiva." 

CONSIDERANDO a plenária do CMDCA realizada no dia 06 setembro de 2024. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a composição da Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente de São Pedro do Iguaçu – Biênio 2024/2026: 

• Presidente: Ivaneide Maria Kuhn Locatelli 

• Vice-Presidente:  Deuseli Almeida Souza 

• Secretária Executiva: Franciele Poltronieri Ribeiro  

 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

quaisquer disposições em contrário. 

 

 

São Pedro do Iguaçu, 09 de setembro de 2024. 

 

 

 
Ivaneide Maria Kuhn Locatelli 

             Presidente do CMDCA 
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